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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PORTARIA N° 58/2015-L 
De 22 de abril de 2015. 

Regulamenta o recebimento e protocolo de pro-
posições junto à Diretoria Técnica Legislativa. 

FLÁVIO ANDRADE DE BRITO, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque, no uso de suas atribuições legais, EX-

PEDE a seguinte Portaria: 

Art. 1° As solicitações de proposituras deverão 
ser protocoladas pessoalmente, pelo Vereador Autor, por seu respectivo Assessor 
Legislativo ou pelo Assessor de Gabinete Legislativo, junto à Diretoria Técnica Le-
gislativa. 

§ 1° 	Todas as solicitações serão assinadas 
por quem as apresenta e pelo servidor que as recebe, apontando-se o horário de 
recebimento das mesmas. 

§ 2° 	As solicitações mencionadas no § 1° des- 
te Artigo serão arquivadas pela Diretoria Técnica Legislativa até o término da Ses-
são Legislativa em curso. 

Art. 2° 	Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Câmara Municipal da Estancia Turística de São 
Roque, 22 de abril de 2015. 
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